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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 
 
 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
Instrução Normativa Nº 07 de 27 de abril de 2017. 
Normatiza o fluxo para edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Boletim de Serviço dos campi e revoga a IN 12/2015. 
 
Portaria Nº 74, de 22 de maio de 2019. 
Designa a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito 
do Campus Viamão do IFRS. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1 GABINETE 

 

1.1 Portarias 

 

PORTARIAS 19, DE 11 DE MARÇO DE 2019 

 

  O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 

2017, RESOLVE: 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor Caio Henrique Tavares Penha, matrícula SIAPE 

1256105, para exercer a função de Coordenador de Licitações, Compras e Contratos, no 

período de 14 e 15 de março de 2019, em razão do afastamento ou impedimentos legais ou 

regulamentares do titular e do substituto simultaneamente. 

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 
Alexandre Martins Vidor 

Diretor-Geral Pro Tempore 

 

PORTARIA Nº 20 DE 21 DE MARÇO DE 2019 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 

2017, RESOLVE:  

 Art. 1º  – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 

Especial de Avaliação do Estágio Probatório da servidora Luana dos Santos Machado de 

Oliveira,  Técnica em Contabilidade, SIAPE nº 3060460, conforme previsto no Art. 17 da 

Resolução 035/2017: 

 

SERVIDORES MATRÍCULA  SIAPE 

Alexsander  Lemos Ferreira 2219140 
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Carlos Edgar Sander 2176934 

Kizzy Martins Borges 2222219 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 

 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

 

 

PORTARIA Nº 21, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

  O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, Campus Viamão, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 

2017, RESOLVE: 

 Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 042, de 04 de outubro de 2016.  

  Art. 2º DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para, sob a 

presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação e Gestão de Ensino (CAGE) do 

Campus Viamão: 

 

Titulares 

Mário Augusto Correia San Segundo 

Neilo Marcio da Silva Vaz 

Priscila Silva Esteves  

Denírio Itamar Lopes Marques  

Karla dos Santos Guterres Alves  

Suplentes 

Maíra Baé Baladão Vieira   

Danilo Mattes Navarro Filho  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 
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PORTARIA Nº 23, DE 27 DE MARÇO DE 2019 

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 2017, RESOLVE: 

Art. 1º SUSPENDER a Portaria n° 144, de 14 de novembro de 2018, em razão 

da necessidade de coleta de orientações superiores. 

 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

 

 

PORTARIA Nº 024, DE 08 DE ABRIL DE 2019 

  O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 

2017, RESOLVE: 

 Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 066 e 073, respectivamente de 30 de maio de 

2017 e de 05 de julho de 2017.  

 Art. 2º DESIGNAR os(as) docentes, técnicos administrativos e alunos, todos 

abaixo nominados, para, sob a presidência do primeiro (Coordenador de Extensão do Campus 

Viamão) e conforme as Resoluções nº 064, de 23 de junho de 2010; nº 065, de 23 de junho 

de 2010; e nº 086, de 03 de dezembro de 2013; e o Regimento Complementar do Campus 

Viamão do IFRS (aprovado pela Resolução Concamp nº 10, de 30 de agosto de 2018), 

constituírem a Comissão de Gerenciamento das Ações de Extensão (CGAE) do Campus 

Viamão: 

 

SEGMENTO TITULARES SUPLENTES 

Docentes - Claudio Fioreze 

- Josiane Roberta Krebs  

- Rogerio Foschiera  

- Sérgio Roberto Kapron 
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- Cláudio Henrique Kray 

- Sílvia Regina Grando  

- Danilo M. Navarro Filho 

Técnicos 

Administrativos 

- Maria de Fátima Nora Lopes   

- Márcia Yuko Kuamoto 

- Carlos Robério Garay Corrêa  

- Richard Roos Cechin 

Discentes - Maurício Baum Sperling 

- Andreara Dias Homem] 

- Suélen Cappel Bezerra 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

 

 

2 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

2.1 Férias 

 

SIAPE SERVIDOR EXERCÍCIO INÍCIO TÉRMINO PARCELA 

1866512 Alessandra Aragon Nevado 2018 04/02/2019 08/02/2019 1º 

2264140 Ana Lucia Hoeveler 2018 11/02/2019 01/03/2019 2º 

3009858 Igor Pinto Alves 2019 11/03/2019 17/03/2019 1º 

2340958 Leda Maria Pereira Da Silveira  2018 01/03/2019 20/03/2019 2º 

2340958 Leda Maria Pereira Da Silveira  2019 21/03/2019 22/03/2019 1º 

1913581 Maria De Fatima Nora Lopes 2018 18/03/2019 29/03/2019 2º 

2018190 Mario Augusto Correia San Segundo 2019 11/03/2019 22/03/2019 2º 

2141203 Andreia Pereira Pedroso 2018 25/03/2019 08/04/2019 4º 

2175996 Anelise Schutz 2019 06/03/2019 08/03/2019 2º 

2222190 Adriana Pereira Da Silva              2019 06/03/2019 08/03/2019 1º 

2086389 Luiza Venzke Bortoli Foschiera 2018 21/03/2019 10/04/2019 3º 

1612437 Silvia Regina Grando 2019 04/03/2019 08/03/2019 2º 
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3 CONCESSÕES DE DIÁRIAS E PASSAGENS  

 

Número da PCDP: 000324/19  

Nome do Proposto: SILVIA REGINA GRANDO  

Tipo de Proposto: Servidora  

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

ROTEIRO DA VIAGEM  

11/03/2019 12/03/2019 Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 12/03/2019 12/03/2019 Bento 

Gonçalves (RS) Retorno para Viamão(RS)  

Reunião do Comitê de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação.  

Total da Viagem (R$): 205,86 

 

Número da PCDP: 000365/19 

Nome do Proposto: ANDREIA PEREIRA PEDROSO 

Tipo de Proposto: Servidora  

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

ROTEIRO DA VIAGEM  

20/03/2019 21/03/2019 Viamão (RS) Rio Grande(RS) 21/03/2019 21/03/2019 Rio Grande (RS) 

Retorno para Viamão(RS)  

Reunião do GTPAE 

Total da Viagem (R$): 201,34 

 

Número da PCDP: 000529/19 

Nome do Proposto: OBERTI DO AMARAL RUSCHEL 

Tipo de Proposto: Servidor 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

ROTEIRO DA VIAGEM  

25/03/2019 26/03/2019 Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 26/03/2019 26/03/2019 Bento 

Gonçalves (RS) Retorno para Viamão(RS)  

Reunião de comunicadores do IFRS 

Total da Viagem (R$): 196,32 

 

Número da PCDP: 000530/19 
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Nome do Proposto: ALESSANDRA  ARAGON NEVADO 

Tipo de Proposto: Servidor 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

ROTEIRO DA VIAGEM  

25/03/2019 26/03/2019 Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 26/03/2019 26/03/2019 Bento 

Gonçalves (RS) Retorno para Viamão(RS)  

Reunião de comunicadores do IFRS 

Total da Viagem (R$): 203,38 

 

Número da PCDP: 000326/19 

Nome do Proposto: ADRIANA PEREIRA DA SILVA 

Tipo de Proposto: Servidora  

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

ROTEIRO DA VIAGEM  

28/03/2019 29/03/2019 Viamão (RS) Erechim(RS) 29/03/2019 29/03/2019 Erechim (RS) 

Retorno para Viamão(RS)  

Reunião do Comitê de Gestão de Pessoas 

Total da Viagem (R$): 287,06 

 

Número da PCDP: 000610/19  

Nome do Proposto: ADRIANO ANDREJEW FERREIRA 

Tipo de Proposto: Servidor 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

ROTEIRO DA VIAGEM  

21/03/2019 22/03/2019 Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 22/03/2019 22/03/2019 Bento 

Gonçalves (RS) Retorno para Viamão(RS)  

Convocação para Reunião do Colegiado da CPPD  

Total da Viagem (R$): 223,86 

 

Número da PCDP: 000654/19  

Nome do Proposto: MARIO AUGUSTO CORREIA SAN SEGUNDO 

Tipo de Proposto: Servidor 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  

javascript:void(0);
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ROTEIRO DA VIAGEM  

25/03/2019 26/03/2019 Porto Alegre (RS) Bento Gonçalves (RS) 26/03/2019 26/03/2019 

Bento Gonçalves (RS) Retorno para Viamão(RS)  

Reunião do Comitê de Ensino do IFRS 

Total da Viagem (R$): 275,61 

 

 

4 CONSELHO DE CAMPUS 

 

4.1 Resoluções 

 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 

 

O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS Campus Viamão, no uso das suas atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1º APROVAR, ad referendum, a solicitação de liberação, no percentual de 40% 

(quarenta por cento) da carga horária da jornada de trabalho semanal da servidora Jessica 

Rodrigues Szulzevski, SIAPE nº 3010652, participação em ação de qualificação, a partir desta 

data até o término do primeiro semestre letivo de 2019, conforme a IN 006/2015 e o Programa 

de Capacitação dos Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 23742.000056.2019-02. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 
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RESOLUÇÃO Nº 004, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 

 

O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS Campus Viamão, no uso das suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR, ad referendum, a solicitação de liberação, no percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento) da carga horária da jornada de trabalho semanal da servidora Luana 

dos Santos Machado de Oliveira, SIAPE nº 3060460, para participar em ação de qualificação, 

a partir desta data até o término do primeiro semestre letivo de 2019, conforme a IN 006/2015 

e o Programa de Capacitação dos Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 

23742.000058.2019-93. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

 


